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1. As disposições comunitárias em matéria 
de livre circulação dos trabalhadores não 
se aplicam a situações meramente inter
nas de um Estado-membro, tais como a 
de um nacional de um país terceiro que, 
apenas na sua qualidade de cônjuge de 
um nacional de um Estado-membro, in
voca um direito de residência ou um di
reito de permanência no território desse 
Estado-membro. 

2. No âmbito da repartição das funções ju
risdicionais entre os órgãos jurisdicionais 
nacionais e o Tribunal de Justiça, pre
vista pelo artigo 177.° do Tratado, o Tri
bunal decide a título prejudicial sem que, 
em princípio, tenha de se interrogar so
bre as circunstâncias em que os órgãos 
jurisdicionais nacionais foram levados a 
colocar-lhe as questões e se propõem 
aplicar a disposição de direito comunitá
rio que lhe pediram para interpretar. 

Só seria diferente na hipótese de se reve
lar que o processo do artigo 177.° foi 
desviado do seu objectivo e utilizado, na 
realidade, para conduzir o Tribunal de 
Justiça a decidir sem haver um verda
deiro litígio, ou na hipótese de ser mani
festo que a disposição de direito comuni-

taro submetida à interpretação do Tribu
nal não pode aplicar-se. 

No caso de o direito comunitário ser 
aplicável em virtude de disposições do di
reito nacional, compete apenas ao órgão 
jurisdicional nacional apreciar o alcance 
exacto desta remissão para o direito co
munitário. Se considerar que o conteúdo 
de uma disposição de direito comunitário 
é aplicável, em virtude desta remissão, à 
situação puramente interna que está na 
origem do litígio que lhe foi submetido, 
o órgão jurisdicional nacional pode fun
dadamente submeter ao Tribunal de Jus
tiça uma questão prejudicial nas condi
ções previstas pelas disposições do artigo 
177.°, tais como são interpretadas pela 
jurisprudência do Tribunal. 

A competência do Tribunal é, todavia, li
mitada apenas à análise das disposições 
do direito comunitário. Não pode, na sua 
resposta ao órgão jurisdicional nacional, 
considerar a economia geral das disposi
ções do direito interno que, ao mesmo 
tempo que remetem para direito comuni
tário, determinam a amplitude dessa re
missão. A tomada em consideração dos 
limites que o legislador nacional estabele
ceu para aplicação do direito comunitá
rio a situações meramente internas, às 
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quais só é aplicável por intermédio da lei 
nacional, releva do direito interno e, por 
conseguinte, é da competência exclusiva 
dos órgãos jurisdicionais do Estado-
-membro. 

3. O artigo 8.° da Directiva 64/221 impõe 
aos Estados-membros a obrigação de 
permitir a qualquer nacional de um Es-
tado-membro atingido por uma medida 
respeitante à entrada, à recusa de emis
são ou de renovação de autorização de 
residência ou a uma decisão de expulsão 
do território, interpor os mesmos recur
sos que são facultados aos nacionais con
tra os actos administrativos. Um Estado-
-membro não pode, sem violar essa obri
gação, instituir, para as pessoas visadas 
pela directiva, recursos que sejam regidos 
por processos especiais, que ofereçam 
menos garantias do que aquelas de que 
gozam os nacionais no âmbito dos recur
sos apresentados contra os actos adminis
trativos. 

Decorre do exposto que, se, num Es-
tado-membro, o órgão jurisdicional ad
ministrativo não tiver competência para 
suspender uma decisão administrativa ou 
tomar medidas cautelares respeitantes à 
execução dessa decisão, mas se essa com
petência couber aos órgãos jurisdicionais 
comuns, esse Estado-membro tem a obri
gação de permitir às pessoas abrangidas 
pelo campo de aplicação da directiva re
correr a esses órgãos jurisdicionais nas 
mesmas condições em que o fazem os 
nacionais. 

4. O artigo 9.° da Directiva 64/221 não im
põe aos Estados-membros a obrigação de 
instituir, a favor das pessoas nela refe
rida, um recurso, a interpor previamente 
à execução de uma decisão que recusa 
uma autorização de residência ou a uma 
medida de expulsão do território, perante 
um órgão jurisdicional competente para 
tomar medidas cautelares em matéria de 
direito de residência e decidindo segundo 
um processo de medidas provisórias. 

RELATÓRIO PARA AUDIÊNCIA 
apresentado nos processos apensos C-297/88 e C-197/89* 

I — Enquadramento legislativo 

A — As disposições comunitárias 

1. O direito de estada no território de um 
Estado-membro do cônjuge de um trabalha
dor na acepção do artigo 48.° do Tratado é 
disciplinado: 

— por um lado, pelo Regulamento (CEE) 
n.° 1612/68 do Conselho, de 15 de Ou
tubro de 1968, relativo à livre circulação 
dos trabalhadores na Comunidade (JO L 
257, p. 2), que dispõe nomeadamente no 
n.° 1, alínea a), do artigo 10.°: 

«Têm o direito de se insular com o tra
balhador nacional de um Estado-mem-

* Língua do processo: francés. 
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